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Código da Natureza
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Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211835850 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FUTURA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

PATOS DE MINAS

24 JUNHO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500506026

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Data

25/06/2025
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PAULO SERGIO DIAS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 28/11/1981, natural de Patos de 

Minas/MG, portador da Carteira de Identidade n° MG-12.507.483, SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 

051.510.026-94, residente e domiciliado na Rua Sebastião Machado da Silva, n° 110 – Residencial Barreiro 

– Patos de Minas/MG, CEP 38.701-817; 

 

Único socio da Sociedade Limitada Unipessoal que gira sob o nome empresarial de FUTURA 

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, com sede na Avenida Otavina Alves de Souza, n° 80 – Alto 

Limoeiro, cidade de Patos de Minas/MG, CEP n° 38.703-865, registrada na Junta Comercial do Estado de 

Minas Gerais – JUCEMG sob o NIRE n° 31211835850, EM 04/09/2020, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

38.343.404/0001-50, resolve, assim, proceder a quarta alteração do seu contrato social, nos termos da 

legislação aplicável mediante as condições e cláusulas seguintes:  

 

PRIMEIRO – ALTERAÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL 

O objetivo social da empresa será: O comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria, comercio 

atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 

comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, comercio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho, comercio atacadista de produtos alimentícios, comercio atacadista 

de artigos de escritório e de papelaria, comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 

doméstico, comercio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, comercio atacadista de 

equipamentos de informática, comercio atacadista de bombas e compressores, partes e peças, comercio 

varejista de laticínios e frios, comercio varejista de produtos alimentícios, comercio varejista de 

lubrificantes, comercio varejista de material elétrico, comercio varejista de vidros, comercio varejista de 

ferragens e ferramentas, comercio varejista de materiais hidráulicos, comercio varejista de materiais de 

construção, comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio 

varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, comercio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista de moveis, comercio varejista 

especializado de instrumentos musicais e acessórios, comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente, comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos , 

comercio varejista de artigos esportivos, comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoa, comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comercio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios, comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, comercio varejista de 

equipamentos para escritório, comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, impressão de 

material para uso publicitário, impressão de material para outros usos, fabricação de artigos de serralheria, 

exceto esquadrias, fabricação de moveis com predominância de madeira, fabricação de moveis com 

predominância de metal, fabricação de moveis de outros materiais, exceto madeira e metal, manutenção e 

reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, manutenção e reparação de válvulas 

industriais, manutenção e reparação de compressores, manutenção e reparação de outras maquinas e 

equipamentos para usos industriais não especificados anteriormente, serviços de montagem de moveis de 

qualquer material, instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente, instalação e 

manutenção elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, instalação e manutenção de sistemas 

centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, instalação de painéis publicitários, serviços de 

pintura de edifícios, aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 

treinamento e desenvolvimento profissional, fabricação de outros artigos de carpintaria para construção, 

aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de maquinas 

e equipamentos para escritórios, aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, confecção de roupas profissionais, exceto sob medida e confecção sob medida 

de roupas profissionais. 

 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade ao novo Código Civil 

Brasileiro, Lei n° 10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação: 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade limitada unipessoal, adotará 

o nome empresarial de FUTURA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA. 

 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia FUTURA DISTRIBUIDORA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo social da empresa será: O comercio atacadista de moveis e artigos de 

colchoaria, comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente, comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho, comercio atacadista de 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comercio atacadista de produtos 

alimentícios, comercio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, comercio atacadista de 

equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, comercio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas 

e cortinas, comercio atacadista de equipamentos de informática, comercio atacadista de bombas e 

compressores, partes e peças, comercio varejista de laticínios e frios, comercio varejista de produtos 

alimentícios, comercio varejista de lubrificantes, comercio varejista de material elétrico, comercio varejista 

de vidros, comercio varejista de ferragens e ferramentas, comercio varejista de materiais hidráulicos, 

comercio varejista de materiais de construção, comercio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 

comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista 

de moveis, comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, comercio varejista de 

outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, comercio varejista de 

brinquedos e artigos recreativos , comercio varejista de artigos esportivos, comercio varejista de 

cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoa, comercio varejista de artigos médicos e 

ortopédicos, comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, comercio varejista de produtos 

saneantes domissanitários, comercio varejista de equipamentos para escritório, comercio atacadista de 

sementes, flores, plantas e gramas, impressão de material para uso publicitário, impressão de material para 

outros usos, fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, fabricação de moveis com 

predominância de madeira, fabricação de moveis com predominância de metal, fabricação de moveis de 

outros materiais, exceto madeira e metal, manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 

pneumáticos, exceto válvulas, manutenção e reparação de válvulas industriais, manutenção e reparação de 

compressores, manutenção e reparação de outras maquinas e equipamentos para usos industriais não 

especificados anteriormente, serviços de montagem de moveis de qualquer material, instalação de outros 

equipamentos não especificados anteriormente, instalação e manutenção elétrica, instalações hidráulicas, 

sanitárias e de gás, instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração, instalação de painéis publicitários, serviços de pintura de edifícios, aluguel de palcos, 

coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, treinamento e desenvolvimento 

profissional, fabricação de outros artigos de carpintaria para construção, aluguel de maquinas e 

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, aluguel de maquinas e equipamentos para 

escritórios, aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, confecção de roupas profissionais, exceto sob medida e confecção sob medida de 

roupas profissionais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  A sociedade limitada unipessoal, tem sede e domicílio na Avenida Angra dos 

Reis, n° 2000 – loja 01 – Copacabana – Patos de Minas – MG – CEP: 38.701-195. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal, iniciou suas atividades em 20/08/2020 e seu 

prazo de duração é por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade limitada unipessoal é de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada um, integralizadas 

em moeda corrente do país, ficando assim distribuído entre os sócios: 

 

SOCIO QUOTAS VALOR 

PAULO SERGIO DIAS 20.000 20.000,00 

TOTAL 20.000 20.000,00 

 

Parágrafo Único: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e 

impenhorabilidade. 
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CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não havendo 

responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital 

social, nos termos do artigo 1.052, da Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 

 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade limitada unipessoal, caberá ao sócio PAULO 

SERGIO DIAS, já qualificado, pelo prazo indeterminado, que poderá praticar todos os atos inerentes à 

administração da sociedade, especialmente: 

 

a) Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitindo cheques e ordens de pagamento e de 

crédito, autorizando saques, depósitos e retiradas; 

b) Admitir, remunerar, licenciar e dispensar colaboradores; 

c) Representar a sociedade empresária junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, 

duana, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações, sindicatos, 

associações de classe, bancos públicos e privados, inclusive Banco do Brasil S/A e demais bancos 

e instituições financeiras públicos e privados, sociedade de crédito imobiliário, associações de 

poupança e empréstimos, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, Embratel, 

Empresas de Sistema Telebrás, e demais pessoas jurídicas ou físicas em geral, ainda que não 

expressamente enunciadas, inclusive INSS e Empresa de Correios e Teléfrafos; 

d) Emitir, endossar e descontar títulos de créditos; 

e) Firmar contratos de serviços e fornecedores; 

f) Nomear procurador/advogado com poderes amplos e gerais, irrevogáveis, a fim de representar a 

sociedade empresária em Juízo ou fora dele, em qualquer grau de jurisdição, propor ações, desistir, 

transigir, firmar compromissos, assinar termos, discordar, concordar, substabelecer com ou sem 

reservas, levantar alvará judicial, valendo-se ainda das cláusulas “ad judicia”, “extra”, “insolidum” 

– se funcionar como outro(s) procurador(es) – bem como de todos os poderes do Artigo 105 do 

Código de Processo Civil. 

g) Representar ativa e passivamente na via judicial e extrajudicial; 

h) Firmar contratos, aceitando condições de empréstimos e financiamento de qualquer natureza; 

i) Adquirir, alienar, vender ou onerar com cláusula de garantia real bens móveis e imóveis para a 

sociedade, firmando os instrumentos necessários; 

j) Assinar escritura pública (compra e venda, dação em pagamento, cessão, instituição de hipoteca e 

alienação fiduciária), contratos de compra e venda com seus respectivos aditivos e distratos, de 

promessa de compra e venda com seus respectivos aditivos e distratos, transmitir e receber direitos, 

ações, posse e domínio; 

k) Prestar fiança, aval, hipoteca, alienação fiduciária e outras garantias reais e pessoais, podendo 

inclusive ofertar bens móveis e imóveis em garantia. 

 

Parágrafo primeiro: O administrador da sociedade limitada unipessoal deverá ter, no exercício de suas 

funções, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração 

de seus próprios negócios. 

 

Paragrafo segundo: Faculta-se sócio único administrar, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e 

operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 

por prazo indeterminado. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se enquadra 

na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, que o movimento da receita bruta anual da 

empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de 

dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 

§ 4° do art. 3° da mencionada lei. 

 

CLÁUSULA NONA: O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Esta sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar 

filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou exterior mediante alteração 

contratual assinada por todos os sócios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar 

balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as 

disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, 

inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo o do 

capital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Os lucros e prejuízos da sociedade limitada unipessoal poderão 

ser apurados e distribuídos mensalmente, trimestralmente, semestralmente ou anualmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pode o sócio optar em utilizar os lucros apurados pela sociedade 

para estabelecer aumento do capital social, promover a compensação dos prejuízos com as reservas de 

lucros existentes ou com os lucros de exercícios futuros e pela manutenção do lucro na conta de 

Reserva de Lucros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade limitada 

unipessoal, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do 

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade limitada unipessoal poderá ser dissolvida por iniciativa 

do sócio único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante 

ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da sociedade, o 

patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estar 

incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade 

em virtude de condenação criminal, nem esta sendo processado nem condenado em crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de PATOS DE MINAS – MG para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratados(s), assina(m) o presente instrumento. 

 

Patos de Minas/MG, 24 de junho de 2025. 

 

 

_____________________________ 

PAULO SERGIO DIAS 

Sócio/Administrador 
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Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/411.152-1 e o código de
segurança B1qG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/411.152-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500506026

Data

25/06/2025

051.510.026-94 PAULO SERGIO DIAS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12845360 em 30/06/2025 da Empresa FUTURA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, Nire 31211835850 e protocolo
254111521 - 25/06/2025. Efeitos do registro: 24/06/2025. Autenticação: C5CD83DA2C957CDE962C1578EA4F76BF1854C0. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/411.152-1 e o código de
segurança B1qG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/411.152-1.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FUTURA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, de 
NIRE 3121183585-0 e protocolado sob o número 25/411.152-1 em 25/06/2025, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 12845360, em 30/06/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Roberto Sylvio Nadalin Junior.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

051.510.026-94 PAULO SERGIO DIAS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

051.510.026-94 PAULO SERGIO DIAS

Belo Horizonte. segunda-feira, 30 de junho de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Roberto Sylvio Nadalin Junior, Servidor(a) 
Público(a), em 30/06/2025, às 15:04 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12845360 em 30/06/2025 da Empresa FUTURA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, Nire 31211835850 e protocolo
254111521 - 25/06/2025. Efeitos do registro: 24/06/2025. Autenticação: C5CD83DA2C957CDE962C1578EA4F76BF1854C0. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/411.152-1 e o código de
segurança B1qG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. segunda-feira, 30 de junho de 2025

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12845360 em 30/06/2025 da Empresa FUTURA DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, Nire 31211835850 e protocolo
254111521 - 25/06/2025. Efeitos do registro: 24/06/2025. Autenticação: C5CD83DA2C957CDE962C1578EA4F76BF1854C0. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/411.152-1 e o código de
segurança B1qG Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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